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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

DECRETO N.º 096/2019 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019 

DECRETA SUPLEMENTAÇÃO DE VALORES EM DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO, NO MONTANTE DE R$ 55.000,00 
(CINQUENTA E CINCO MIL REAIS). 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,  

Considerando as disposições da Lei Municipal n.º 2414/2018, de 
12.11.2018, e da Lei Municipal n.º 2419/2018, de 21.12.2018,   

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica decretada suplementação em dotações orçamentárias na ordem 
de R$ 55.000,00 (CINQUENTA E CINCO MIL REAIS), em conformidade com as disposições do 
inciso X, do art. 20, da Lei Municipal n.º 2414/2018, de 12.11.2018, e do art. 6º. da Lei Municipal n.º 
2419/2018, de 21.12.2018, nas seguintes classificações:  

ORGÃO: 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER 
UNIDADE: 01 – M.D.E 
ATIV/PROJ: 2024 MANUT. DAS ESCOLAS DE EDUC INFANTIL 
RUBRICA: 3.1.90.04.00 CONTRAT POR TEMPO DETERMINADO 65 R$ 7.000,00 
RUBRICA: 3.1.90.11.00 VENC E VANT FIXAS- PESSOAL CIVIL 68 R$ 20.000,00 
RUBRICA: 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 71 R$ 8.000,00 

ORGÃO: 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER 
UNIDADE: 02 – F.U.N.D.E.B 
ATIV/PROJ: 2028 MANUT DO ENSINO FUNDAMENTAL- FUNDEB 
RUBRICA: 3.1.90.04.00 CONTRAT POR TEMPO DETERMINADO 98 R$ 20.000,00 

Art. 2º Servirá de recursos para cobertura dos valores que trata o artigo 
anterior, redução orçamentária na ordem de R$ 55.000,00 (CINQUENTA E CINCO MIL REAIS), da 
seguinte classificação: 

ORGÃO: 03 – SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 – SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
ATIV/PROJ: 2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
RUBRICA: 3.1.90.11.00 VENC E VANT FIXAS- PESSOAL CIVIL 23 R$ 55.000,00 

Art. 3º Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 20 DE DEZEMBRO DE 2019 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 20 DE DEZEMBRO DE 2019 

       Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

PORTARIA N.º 329/2019 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019 

CONVOCA PROFESSOR MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO 
DE DIREÇÃO DE ESCOLA.  

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José 
do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Convocar com base nas disposições do art. 39, da Lei 
Municipal nº 2372/2017, de 22/12/2017, que estabeleceu o PLANO DE CARREIRA 
DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO, a Professora Municipal abaixo 
nominada para o exercício de Direção de Escola, na forma como segue: 

PROFESSOR(A) ESCOLA Início/Vigência 

Tanisia da Silva Rozatti EMEI Eugênio Ermínio Grassi 20.12.2019 
indeterminada 

Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 20 DE DEZEMBRO DE 2019. 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 20 DE DEZEMBRO DE 2019 

        Zeferino Marcante  
  Sec. Geral da Administração 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
PORTARIA N.º 330/2019 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019 

 
 

CONVOCA PROFESSOR MUNICIPAL 
 
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José 

do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Convocar com base nas disposições do art. 39, da Lei 
Municipal Nº 2372/2017, de 22/12/2017, que estabeleceu o PLANO DE CARREIRA 
DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO, a Professora Municipal abaixo 
nominada, para desenvolver seu turno de Trabalho na forma como segue: 
 

PROFESSOR(A) HORAS ESCOLA Início/Vig 

Laura Padovani 20 Secretaria de Educação, Cultura, 
Desporto e Lazer. 

20.12.19 
Indeterminado 

 
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 20 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 20 DE DEZEMBRO DE 2019   
 
          
 
        Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
PORTARIA N.º 331/2019.  
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 
 

CONCEDE PERMISSÃO À SERVIDORA MUNICIPAL PARA 
AUSENTAR-SE DO SERVIÇO 
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José 

do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica,   

 
R E S O L V E: 

 
     Art. 1º. Conceder na forma do art. 111, inciso IV, letra “a”,  da Lei 
Municipal 1601/2002, de 30.07.2002, - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Município, a ausentar-se por cinco (5) dias consecutivos  do serviço, a  Servidora 
Municipal ALESSANDRA TALITE STANGUERLIN, detentora do cargo de Fiscal 
Tributário,  pelo casamento civil realizado no dia 17.12.2019, em conformidade com a 
Certidão de Casamento Matrícula n.º 100271 01 55 2019 2 00008 076 0002441 16, do 
Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais deste Município de São José do Ouro,  
RS. 
 
   Art. 2º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 17 de dezembro de 2019. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 20 DE DEZEMBRO DE 2019 

 
 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal 

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 20 DE DEZEMBRO DE 2019 
 
 
 
      Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração  
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